Chamada 01/2024

Chamada pública para credenciamento de novos docentes ao Programa de Pós-graduação em Ciências Biológicas – Botânica Tropical

A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Ciências Biológicas – Botânica Tropical (15002012004P4), da Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA) e do Museu Paraense Emílio Goeldi (MPEG), no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria Nº 489 de 17 de março de 2023 (DOU nº 55 de 21 de março de 2023), torna pública a chamada para credenciamento de novos docentes ao Programa de Pós-graduação em Ciências Biológicas – Botânica Tropical, para vigência a partir de 2025.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O processo seletivo será regido por essa Chamada Pública pela Resolução 001/2021 (https://posbot.ufra.edu.br/images/Resolucao_2021_01_credencia_recredencia_20210127_SIPAC.pdf ).
1.2. O processo será realizado integralmente através de documentos entregues via e-mail à secretaria do Programa.
1.3.  A Chamada completa, com informações e instruções pertinentes ao processo seletivo estão disponíveis no sítio eletrônico do Programa (https://posbot.ufra.edu.br/).

2. NÚMERO DE VAGAS

2.1. Serão oferecidas 4 (quatro) vagas para primeiro credenciamento no Programa de Pós-graduação em Ciências Biológicas – Botânica Tropical.
2.2. As vagas disponíveis são para as demandas das linhas de pesquisa Ecologia, Manejo e Conservação, e Botânica Aplicada (Ensino em Botânica, Etnobotânica, Botânica Econômica e Biotecnologia).
2.3. As vagas serão preenchidas se houver candidatos que atendam os requisitos, não ocorrendo o preenchimento compulsório de vagas na quantidade prevista no edital, em não havendo aprovados.

3. PRÉ-REQUISITOS

3.1. O professor ou pesquisador interessado em realizar seu primeiro credenciamento junto ao PPGBOT na categoria Docente Permanente deve ser portador do título de Doutor ou equivalente e atender aos seguintes requisitos nos últimos 3 (três) anos:
3.1.1. Ter produção mínima de 06 (seis) artigos com fator de impacto JCR ou CiteScore ≥ 1,2 ou 3 (três) artigos com fator de impacto JCR ou CiteScore ≥ 3,0 publicados a partir de 2019 ou aceitos para publicação. 
3.1.2. Ter índice H (SCOPUS ou Web of Science) igual ou superior a 10 (podemos avaliar a proposta de jovens com índice H >8, mas sem garantia de aceitação).
3.1.3. Ter orientado pelo menos 1 (um) aluno de iniciação científica com reconhecimento institucional e 1 (um) Trabalho de Conclusão de Curso de especialização, graduação ou dissertação de mestrado.
3.1.4. Ter vínculo funcional com uma das instituições do programa (UFRA ou MPEG) ou, excepcionalmente, enquadrar-se em uma das seguintes condições: receber bolsa de fixação de docentes ou pesquisadores de agências federais, estaduais ou municipais de fomento; na qualidade de professor ou pesquisador aposentado, ter sua participação na pós-graduação aprovada institucionalmente, em conformidade com a legislação; ter sido cedido por autorização formal pela Instituição de Origem (seja federal, estadual, municipal ou privada) a qual está vinculado.
3.1.5. O professor ou pesquisador interessado em realizar seu primeiro credenciamento junto ao PPGBOT deve estar disponível para desenvolver atividades presenciais inerentes à condição de docente do Programa de Pós-graduação em Ciências Biológicas – Botânica Tropical.

4. INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deverão ser realizadas de 25 de janeiro a 28 de Fevereiro de 2025, observando o seguinte procedimento:
4.1.1. Documentação exigida: carta de apresentação, formulário de inscrição preenchido (Anexo I), proposta de ementa de disciplina (Anexo II), tabela de produção intelectual preenchida (Anexo III).
4.1.2. Os candidatos deverão apresentar a documentação exigida digitalizada, salva em formato PDF.
4.1.3. A documentação deverá ser encaminhada para o e-mail posbot@museu-goeldi.br, preferencialmente em um único e-mail.

5. PROCESSO DE AVALIAÇÃO

5.1. A avaliação das solicitações de credenciamentos será realizada pelo Colegiado do PPGBOT.
5.2. A classificação dos candidatos observará o volume de produção científica qualificada conforme indicado na Anexo III.
5.3. O resultado da chamada será enviado para os participantes conforme as propostas forem sendo avaliadas pelo Colegiado do PPGBOT. A lista com os novos credenciados será divulgada no site do programa até o dia 30 de abril de 2025.

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

6.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições para o processo seletivo contidas neste edital e nas demais normas pertinentes à matéria. 
6.2.  Os resultados serão divulgados no sítio eletrônico do Programa (https://posbot.ufra.edu.br/).
6.3. O Colegiado do Programa se reserva o direito de não preencher todas as vagas.
6.4. O Colegiado do Programa apresentará relatório circunstanciado (ata) sobre a realização do processo seletivo com os critérios adotados para avaliação dos candidatos.  


ANEXO I
  
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Dados pessoais
Nome:	
CPF:	
RG:	
Endereço Privado:	
Cidade/Estado/País: 	
Instituição da última Titulação:	
Data da Titulação:	

Para Contato
Instituição de Filiação:	
Natureza da filiação: 	
Cargo:	
Início: 	
Email: 	
Celular (com DDD): 	

No PPGBOT
Docente: Núcleo Permanente*
Linha de Pesquisa (do PPGBOT):	
Disciplina que pode ministrar:	
Disciplina que pode colaborar:	


* Cabe ao docente permanente orientar, ministrar disciplina(s), manter a periodicidade das publicações durante o quadriênio de avaliação da CAPES; participar de comissões, workshops e reuniões do Programa.
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ANEXO II

EMENTA

DISCIPLINA: nome 

	CÓDIGO:
	NATUREZA: Eletiva

	NÚMERO DE CRÉDITOS: 
	CARGA HORÁRIA: ___ horas

	NIVEL: 
	HORÁRIO: 

	DOCENTE: 
	NÚMERO DE VAGAS: 

	TIPO DE COMPONENTE: (   ) DISCIPLINA                (   ) TÓPICOS ESPECIAIS 


EMENTA



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
OBJETIVOS

JUSTIFICATIVA:

DINAMICA DO CURSO:

AVALIAÇÃO:

MATERIAL DIDÁTICO NECESSÁRIO

[bookmark: _Hlk42084129]REFERENCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Referências completa





ANEXO III

Artigos Publicados com fator de impacto (JCR) ou CiteScore e seus respectivos pontos:

Tabela I 
	Item - JCR ou CiteScore
	Pontos
	Quant.
	Total

	≥4,0 
	100
	
	

	<4,0 e ≥3,0 
	85
	
	

	<3,0 e ≥2,0 
	70
	
	

	<2,0 e ≥1,0 
	55
	
	

	<1,0 e ≥ 0,5 
	40
	
	

	<0,5 (máximo 4 artigos)
	10
	
	

	Sem fator de impacto ou CiteScore (máximo 4 artigos)
	1
	
	

	Total
	-
	-
	


*Seguindo o critério estabelecido pela área de Biodiversidade da CAPES, somente serão contabilizados artigos: 1º Com mais de duas páginas; 2º Com até seis autores, exceto quando o candidato for o primeiro, último ou autor correspondente; 3º Datapaper não serão contados como artigos.

Além de informar a quantidade de artigos acima, por favor liste abaixo os artigos, revista, ano, JCR e CiteScore (o que for maior), seguindo o modelo:

Tabela II
	Artigo 
	Revista
	Ano 
	JCR ou 
CiteScore
	Pontos
	Validação 
da Comissão

	Exemplo: Autor(es). Título.
	Phytotaxa
	2020
	CiteScore = 1,9
	55
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